
 
 

 

 

Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo 
Departamento de Direito Civil 
Tel.: (55 11) 3111-4003 Fax: (55 11) 3111-4018 
Largo São Francisco, 95 
CEP 01005-010 - São Paulo-SP – Brasil 
cszanetti@usp.br 
www.direito.usp.br 

R. contratual e r. extracontratual 
Prof. Cristiano de Sousa Zanetti 
Material didático para a aula do dia 4.IV.18 

Código Civil – 2002 

Art. 104. A validade do negócio jurídico requer: I - agente capaz; [...]. 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar 

dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor. 

Art. 206. Prescreve: [...]. § 3º Em três anos: [...]. V - a pretensão de reparação civil; [...]. 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização 

monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado. 

Art. 392. Nos contratos benéficos, responde por simples culpa o contratante, a quem o contrato aproveite, 

e por dolo aquele a quem não favoreça. Nos contratos onerosos, responde cada uma das partes por culpa, 

salvo as exceções previstas em lei. 

Art. 397. O inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em 

mora o devedor. Parágrafo único. Não havendo termo, a mora se constitui mediante interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

Art. 398. Nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o devedor em mora, desde que o praticou. 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados 

em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco 

para os direitos de outrem. 

Art. 928. O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis não tiverem 

obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes. Parágrafo único. A indenização prevista neste 

artigo, que deverá ser eqüitativa, não terá lugar se privar do necessário o incapaz ou as pessoas que dele 

dependem. 

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano. Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção 

entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir, eqüitativamente, a indenização. 
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